
INDICAÇÃO Nº 
1895
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos ou providências para adequações e pinturas nos prédios que abrigam a Delegacia de Defesa da Mulher, como também a Delegacia de Polícia de Garça.

JUSTIFICATIVA

Segundo informações contidas no Requerimento 556/2013, da Câmara Municipal de Garça, os prédios que abrigam as duas delegacias estão precisando de pinturas externas, internas, bem como de algumas adequações para melhorar o atendimento ao público, como também melhorar o local de trabalho aos funcionários lá lotados. Cabe aqui, salientar a grande conquista que foi a implantação da Delegacia de Polícia da Mulher  no Estado de São Paulo que tem por objetivo promover a justiça, proteger e valer os direitos da mulher, criança ou adolescentes vítimas de violência doméstica e/ou sexual.


Trata-se de local onde há acolhimento, orientação, registro de ocorrências e a instauração de inquéritos policiais, além de encaminhamentos para abrigos, centros de referência da mulher e defensoria pública. 


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Garça.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


